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CEP: 87.170-040 – OURIZONA – PARANÁ
CNPJ: 76.282.672/0001-07

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição das Necessidades: A Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura de Ourizona identificou a necessidade de contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção, instalação e regularização dos tacógrafos instalados nos ônibus, vans e caminhão pertencentes à frota municipal.
Os veículos em questão são utilizados em diversas atividades de interesse público, como o transporte de servidores, equipes de trabalho e materiais, bem como no apoio a ações de infraestrutura e serviços urbanos. O pleno funcionamento e a regularização dos tacógrafos são essenciais para garantir a segurança operacional, a conformidade legal e o controle do uso da frota pública.
         Os tacógrafos registram informações sobre velocidade, distância percorrida e tempo de operação dos veículos, sendo equipamentos obrigatórios conforme legislação vigente e normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO). A manutenção e aferição periódica desses dispositivos são necessárias para assegurar sua precisão e funcionamento adequado, evitando penalidades administrativas e contribuindo para a segurança dos motoristas e passageiros.
          Dessa forma, a contratação proposta visa regularizar e manter em conformidade os tacógrafos dos ônibus, vans e caminhões municipais, garantindo o cumprimento das exigências legais, o controle eficiente da frota e a continuidade dos serviços públicos de transporte e apoio operacional executados pelas Secretarias Municipais.

2 - Área Requisitante: Secretaria Municipal de Urbanismo.  

3 - Descrição dos Requisitos da Contratação: A presente contratação tem como objetivo a execução de serviços de manutenção, instalação e regularização dos tacógrafos instalados nos ônibus, vans e caminhão pertencentes à frota municipal, de forma a garantir o correto funcionamento dos equipamentos, a segurança no transporte e o atendimento às normas técnicas e legais vigentes.
         A empresa contratada deverá possuir autorização junto ao INMETRO ou órgão competente para a realização dos serviços de aferição e selagem de tacógrafos, bem como equipe técnica qualificada e estrutura adequada para execução dos serviços de forma segura e eficiente.
Os requisitos da contratação são:
· a) Realização de inspeção técnica e diagnóstico do estado atual dos tacógrafos instalados nos veículos;
· b) Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, conforme necessidade identificada em cada equipamento;
· c) Instalação, substituição, aferição e regularização dos tacógrafos, observando as normas técnicas do INMETRO e as exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB);
· d) Emissão dos certificados de verificação metrológica correspondentes, conforme legislação aplicável;
· e) Garantia dos serviços prestados e dos equipamentos eventualmente substituídos;
· f) Cumprimento de todos os prazos, condições e especificações técnicas que venham a ser estabelecidos no Termo de Referência e demais documentos do processo licitatório.
· g) A empresa licitante vencedora deverá se deslocar até o Pátio da Garagem Municipal de Ourizona, localizada na Av. Florianópolis N° 749 – centro de Ourizona- Pr local onde se encontra os veículos para realizar os serviços. 

A execução dos serviços deverá ocorrer mediante autorização e agendamento prévio da Secretaria Municipal de Urbanismo, respeitando o cronograma operacional da frota e buscando minimizar impactos nas atividades rotineiras do Município.
4 - Levantamento de Mercado: Foi realizada pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo, onde se obteve a média de valores praticados. 

5 - Descrição da Solução como um todo: A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada e devidamente credenciada junto ao INMETRO para a execução dos serviços de manutenção, instalação, aferição e regularização dos tacógrafos dos ônibus e vans que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Ourizona.
A execução dos serviços abrangerá todas as etapas necessárias para garantir o correto funcionamento e a conformidade legal dos equipamentos, desde o diagnóstico técnico inicial até a emissão dos certificados de verificação metrológica.
Com a contratação, a Secretaria Municipal de Urbanismo assegurará que os veículos utilizados em atividades de transporte e apoio operacional estejam em plenas condições de uso, com os tacógrafos devidamente aferidos, selados e regularizados, conforme exigências legais do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e das normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO).
A solução contempla:
· A avaliação técnica individual dos tacógrafos instalados em cada veículo;
· A realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva, conforme a necessidade identificada;
· A instalação ou substituição de componentes quando tecnicamente necessário;
· A aferição e selagem dos equipamentos, garantindo a conformidade com as normas metrológicas;
· A emissão dos certificados de regularização e verificação metrológica;
· O registro e controle documental dos serviços realizados para fins de acompanhamento e fiscalização pela Administração Municipal.
A adoção dessa solução permitirá manter a frota municipal em conformidade com as normas legais, reduzir o risco de autuações e promover maior segurança e eficiência no transporte público e institucional. Além disso, a centralização dos serviços em uma única contratação possibilitará maior controle administrativo, padronização de procedimentos e otimização de custos.

6 - Estimativa das quantidades a serem contratadas: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT

	1
	CERTIFICAÇÃO DE TACÓGRAFO INCLUSO ENSAIO/SELAGEM/TAXA
	SERV
	14

	2
	PROGRAMAÇÃO
	SERV
	14

	3
	BOBINA DE TACÓGRAFO
	PÇ
	18

	4
	SENSOR DE VELOCIDADE
	PÇ
	5

	5
	ROLETE DE IMPRESSORA
	PÇ
	3

	6
	MOTOR DE PASSO
	PÇ
	1

	7
	PLATINA COMPLETA
	PÇ
	1

	8
	JOGO DE AGULHA
	PÇ
	4

	9
	DISCO PARA TACOGRAFO
	PÇ
	20

	10
	GAVETA DO TCO
	PÇ
	1

	11
	MOTOR DE VELOCIDADE
	PÇ
	1

	12
	PLACA DO TCO 
	PÇ
	1

	13
	DISPLAY DO TCO
	PÇ
	1

	14
	MOLDURA DO TACOGRAFO
	PÇ
	2



7 - Estimativa do valor da Contratação: Com base nas cotações de preços, estima-se o valor total aproximado da contratação em R$ 20.866,26 (vinte mil oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).

8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução: Após análise técnica e administrativa realizada pela Secretaria Municipal de Urbanismo, concluiu-se que não é recomendável o parcelamento da presente contratação.
          A execução dos serviços de manutenção, instalação e regularização dos tacógrafos dos ônibus, vans e caminhões municipais requer uniformidade técnica, padronização dos procedimentos e responsabilidade integral de uma única empresa especializada, devidamente credenciada junto ao INMETRO, para garantir a rastreabilidade e a validade metrológica das aferições realizadas.
          O fracionamento da contratação entre diferentes empresas poderia resultar em divergências técnicas nos certificados emitidos, dificuldade de controle administrativo, incompatibilidade de metodologia de aferição e risco de perda da garantia dos serviços, o que iria de encontro aos princípios da eficiência e economicidade que regem a Administração Pública.
         Dessa forma, a contratação global de todos os serviços com uma única empresa especializada se mostra a solução mais viável, eficiente e segura, permitindo a execução padronizada e contínua das atividades, reduzindo custos operacionais e assegurando a conformidade técnica e legal de toda a frota.
         Portanto, a solução não será parcelada, sendo o objeto tratado como único e indivisível, por se referir a um conjunto de serviços complementares e interdependentes, cuja execução conjunta é indispensável para o alcance do resultado pretendido pela Administração Municipal.

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: A presente contratação não possui vínculo direto com outras contratações em andamento ou previstas que possam ser consideradas interdependentes ou necessárias para a execução do objeto.
         Trata-se de um serviço específico e autônomo, voltado exclusivamente à manutenção, instalação e regularização dos tacógrafos dos ônibus, vans e caminhões da frota municipal, conforme exigências legais e normas técnicas do INMETRO e do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
         No entanto, há correlação funcional entre esta contratação e outras ações de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, como revisões mecânicas, elétricas e de segurança veicular, as quais são tratadas em processos licitatórios distintos, sob responsabilidade da mesma Secretaria.
         Essas contratações, embora relacionadas ao mesmo conjunto de veículos, não são interdependentes, pois possuem objetos, escopos e execuções técnicas diferentes, não havendo necessidade de execução simultânea ou conjunta.
          Assim, a presente contratação é independente e poderá ser executada de forma autônoma, garantindo a regularização dos tacógrafos sem prejuízo ou dependência de outros contratos de manutenção veicular já realizados ou futuros.

10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: A presente contratação está alinhada ao planejamento estratégico e operacional da Secretaria Municipal de Urbanismo, bem como às diretrizes da Administração Municipal de Ourizona, que priorizam a eficiência, segurança e legalidade na gestão da frota pública.
         A regularização e manutenção dos tacógrafos dos ônibus, vans e caminhões são ações essenciais para o cumprimento das normas de segurança viária, das exigências do INMETRO e do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), assegurando o uso responsável dos veículos públicos e a proteção dos servidores e usuários.
         Esta contratação também contribui diretamente para o planejamento de manutenção preventiva da frota, estabelecido no cronograma anual de atividades da Secretaria, que visa reduzir custos de reparos emergenciais, aumentar a vida útil dos veículos e garantir a prestação contínua e segura dos serviços públicos.
         Além disso, a ação integra-se às metas administrativas previstas no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no eixo de infraestrutura e gestão de transportes públicos, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a boa gestão dos bens públicos e a observância das legislações vigentes.
         Dessa forma, a contratação proposta atende plenamente ao planejamento institucional, contribuindo para a melhoria da eficiência administrativa, o cumprimento das obrigações legais e a manutenção da qualidade dos serviços prestados à população.



11 - Resultados Pretendidos: Com a execução da presente contratação, a Secretaria Municipal de Urbanismo pretende alcançar resultados que assegurem maior segurança, eficiência e regularidade no uso da frota pública municipal, em conformidade com a legislação vigente e os padrões técnicos exigidos pelos órgãos competentes.
Os principais resultados esperados são:
· a) Garantir que todos os ônibus, vans e caminhões municipais estejam com seus tacógrafos devidamente instalados, aferidos e regularizados conforme normas do INMETRO e determinações do Código de Trânsito Brasileiro (CTB);
· b) Assegurar a segurança dos motoristas, servidores e usuários dos veículos, por meio do controle preciso da velocidade e do tempo de uso dos veículos;
· c) Evitar autuações e penalidades decorrentes de irregularidades ou ausência de aferição dos tacógrafos;
· d) Padronizar o controle e o monitoramento da frota municipal, permitindo melhor gestão do uso dos veículos e do consumo de combustível;
· e) Reduzir custos operacionais e de manutenção corretiva, promovendo o uso racional e preventivo dos veículos;
· f) Atender aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, previstos na Lei nº 14.133/2021, e às metas de planejamento da Administração Municipal;
· g) Garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à população, especialmente nas áreas que dependem diretamente do transporte de servidores, materiais e equipamentos.
A contratação, portanto, contribuirá para o fortalecimento da gestão da frota municipal, promovendo maior controle técnico, conformidade legal e eficiência administrativa no uso dos veículos públicos.

    12- Providências a serem Adotadas:  Para viabilizar a futura contratação e garantir a adequada execução dos serviços de manutenção, instalação e regularização dos tacógrafos da frota municipal, deverão ser adotadas as seguintes providências pela Administração Pública:
1. Realização do levantamento completo da frota municipal que possui tacógrafos instalados, identificando veículos, modelos dos equipamentos, situação de funcionamento e necessidade de manutenção, aferição ou regularização. 
2. Elaboração do Termo de Referência contendo as especificações técnicas dos serviços, critérios de execução, obrigações da contratada, prazos, forma de pagamento e demais condições necessárias para a contratação. 
3. Pesquisa de preços junto a empresas especializadas do ramo, visando obter parâmetros de mercado para definição do valor estimado da contratação, observando-se a realidade regional e a especificidade técnica dos serviços. 
4. Verificação da disponibilidade orçamentária e reserva de dotação para cobertura das despesas decorrentes da contratação. 
5. Definição dos critérios de habilitação técnica da futura contratada, especialmente quanto à comprovação de capacidade técnica e regularidade perante os órgãos competentes para execução de serviços em tacógrafos. 
6. Planejamento do cronograma de execução dos serviços, de forma a evitar paralisações das atividades das secretarias e minimizar impactos na utilização da frota municipal. 
7. Fiscalização e acompanhamento contratual por servidor devidamente designado, responsável pelo controle da execução dos serviços, conferência das regularizações realizadas e emissão de relatórios pertinentes. 
8. Adoção de medidas administrativas para garantir que os veículos da frota permaneçam em conformidade com a legislação de trânsito vigente, especialmente quanto às exigências relacionadas aos equipamentos tacográficos. 
9. Definição de procedimentos para encaminhamento dos veículos à empresa contratada, incluindo controle de ordens de serviço, registros de manutenção e conferência dos certificados emitidos após os serviços executados.


13 - Possíveis Impactos Ambientais: A contratação pretendida possui baixo potencial de impacto ambiental, considerando que os serviços consistem na manutenção, instalação e regularização de tacógrafos da frota municipal. Ainda assim, durante a execução dos serviços, poderão ocorrer impactos ambientais indiretos, especialmente relacionados ao descarte de resíduos oriundos das manutenções realizadas.
Dentre os possíveis impactos ambientais, destacam-se:
· Geração de resíduos eletrônicos e componentes danificados provenientes da substituição de peças e equipamentos dos tacógrafos; 
· Descarte inadequado de materiais contaminantes, tais como fios, componentes eletrônicos, embalagens e peças inutilizadas; 
· Possível utilização de materiais e insumos que demandem destinação ambientalmente adequada; 
Como medidas mitigadoras, a futura contratada deverá:
· Realizar o descarte ambientalmente adequado dos resíduos gerados durante os serviços, em conformidade com a legislação ambiental vigente; 
· Adotar boas práticas de organização e limpeza durante a execução dos serviços; 
· Priorizar, sempre que possível, a reutilização e reciclagem de materiais; 
· Cumprir as normas ambientais aplicáveis às atividades desenvolvidas. 
Considerando a natureza do objeto, conclui-se que os impactos ambientais são de pequena relevância e plenamente mitigáveis mediante a adoção das medidas adequadas de controle e destinação de resíduos.

14 - Declaração de Viabilidade 
(x) Esta Equipe de Planejamento da Contratação declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII art. 7° da IN SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020. 
( ) Esta Equipe de planejamento declara INVIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII art. 7° da IN SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020. 

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidade: A contratação pretendida mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, considerando a necessidade contínua de manutenção, instalação e regularização dos tacógrafos dos veículos pertencentes à frota municipal da Prefeitura de Ourizona.
A solução pretendida é tecnicamente viável, uma vez que existem empresas especializadas e capacitadas na região aptas à execução dos serviços necessários, possibilitando a realização do processo licitatório com ampla competitividade e atendimento das demandas da Administração.
Sob o aspecto operacional, a contratação permitirá que os veículos da frota municipal permaneçam em condições regulares de circulação, evitando paralisações, autuações, retenções de veículos e prejuízos à continuidade dos serviços públicos prestados à população.
Quanto à viabilidade econômica, a terceirização dos serviços mostra-se mais vantajosa para a Administração, considerando que o Município não dispõe de estrutura técnica, equipamentos específicos e profissionais especializados para execução direta dos serviços de tacógrafos. Assim, a contratação especializada proporciona maior eficiência, segurança e economicidade na manutenção da frota pública.
Dessa forma, conclui-se que a contratação é plenamente viável e necessária, atendendo ao interesse público e às necessidades da Administração Municipal.



15 – Responsáveis:
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[bookmark: _Hlk125103336]______________________		________________________         ______________________
Claudio Bispo Elvira		            Vanderlei Ortega 	                      Paulo Ortega
Matrícula:736                                     Matrícula:354		                      Matrícula:752





Ourizona, 08 de Maio de 2026.
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